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A FESAÚDE 
 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.906.284/0001-00, é uma fundação pública de direito privado, sem fins lucrativos, de 
interesse coletivo e utilidade pública. A FeSaúde foi instituída pelo Município de Niterói, 
conforme autorização prevista na Lei Municipal nº 3.133, de 13 de abril de 2015.  
 
A principal finalidade da FeSaúde é desenvolver, no âmbito do SUS, ações e serviços de 
atenção à saúde na Atenção Primária, Atenção Especializada, Atenção Hospitalar, Pronto 
Atendimento, e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, em consonância com as diretrizes e 
políticas públicas de saúde do Município de Niterói, do estado do Rio de Janeiro e da União, 
além de desenvolver atividades de ensino e pesquisa que somem tecnologias leves na 
qualificação desse cuidado. A fundação estatal atua especificamente na gestão integral do 
Programa Médico de Família (PMF), modelo adotado pela municipalidade para organização 
da oferta de Atenção Primária à Saúde por meio da Estratégia Saúde da Família aos 
munícipes, e na gestão de parte da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).  
 
 
MISSÃO:  
 

• Desenvolver e gerir serviços de saúde pública no município de Niterói, assegurando 
ao cidadão acesso, qualidade, cuidado resolutivo e humanizado, por meio de um 
modelo de gestão pública inovador, sustentável, ético, utilizando recursos públicos 
com eficiência e transparência e que garanta a valorização dos seus trabalhadores.  

 
VISÃO:  
 

• Ser reconhecida como uma instituição pública que alcançou excelentes resultados 
na gestão de serviços de saúde, garantindo acesso e qualidade do atendimento e 
satisfação dos usuários.  

 
VALORES:  
 

• Transparência, integridade e ética na utilização de recursos;   

• Alinhamento aos princípios e diretrizes do SUS;   

• Cuidado integral e humanizado;   

• Acolhimento e diálogo com os cidadãos;   

• Incorporação, nas práticas de saúde, dos saberes populares produzidos nos 
territórios;   

• Participação social;   



 

 

• Valorização dos trabalhadores;   

• Defesa dos direitos humanos com a garantia de inclusão e respeito à diversidade 
racial, cultural, sexual, étnica, religiosa e igualdade de gênero;  

• Sustentabilidade: econômica, ambiental, social e cultural;   

• Promoção da cultura da paz. 
 
A FeSaúde conta com uma estrutura de governança participativa, pensada para atender às 
necessidades e às complexidades de um sistema público de saúde, valorizando a 
sustentabilidade e amparada nos seus três pilares: social, ambiental e econômico.  
 
A estrutura de governança da fundação é formada por um Conselho Curador, um Conselho 
Fiscal e uma Diretoria Executiva.  
 
O Conselho Curador é um órgão deliberativo de direção superior, consultivo, de supervisão, 
controle e fiscalização, com a seguinte composição: Secretário Municipal de Saúde de 
Niterói (membro nato); 02 representantes da gestão técnica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Niterói com notável conhecimento em saúde pública, indicados pelo Gestor SUS; 
01 representante indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 01 representante dos 
funcionários escolhido dentre os empregados ativos da FeSaúde pelo voto direto de seus 
pares; 01 representante dos usuários do Sistema Municipal de Saúde, escolhido a critério 
da Federação das Associações de Moradores de Niterói - FAMNIT; 01 representante da 
Universidade Federal Fluminense, escolhido pelo reitor.  
 
O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização da gestão econômico-financeira da fundação 
estatal, sendo composto por: 01 representante indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 01 representante indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda; e 01 
representante indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Controle e 
Modernização da Gestão.  
 
Por sua vez, a Diretoria Executiva é um órgão de direção subordinada e administração 
superior, sendo composta pelas seguintes diretorias: Diretoria Geral; Diretoria de 
Administração e Finanças; Diretoria de Gestão do Trabalho, Ensino e Produção do 
Conhecimento; Diretoria de Inovação, Tecnologia e Gestão da Informação e Diretoria de 
Atenção à Saúde.   
 
Compete ao Conselho Curador e à Diretoria Executiva a administração da Fundação Estatal 
de Saúde de Niterói.  
 
Por fim, cabe pontuar que a FeSaúde conta ainda na sua estrutura organizacional com uma 
Assessoria Jurídica, responsável pela representação judicial e extrajudicial da Fundação, e 
uma Unidade de Controle Interno, Riscos e Compliance, na qual está inserida a Ouvidoria 
da FeSaúde.   
 
Tanto a Assessoria Jurídica, quanto a Unidade de Controle Interno, Riscos e Compliance 
estão subordinados à Diretoria Executiva.  



 

 

 
Segue abaixo organograma institucional da Fundação Estatal de Saúde de Niterói: 
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INTRODUÇÃO 
 
 
Integridade pública deve ser entendida como o conjunto de arranjos institucionais que visam 
fazer com que a Administração Pública não se desvie de seu objetivo principal: entregar os 
resultados esperados pela população de forma adequada, imparcial e eficiente.    
 
A corrupção impede que esses resultados sejam atingidos e compromete, em última 
instância, a própria credibilidade das instituições públicas.    
 
A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) define 
integridade pública como a adesão a valores, princípios e normas éticas comuns para 
sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no setor público. A 
estratégia de integridade pública proposta pela OCDE prevê que as políticas adotadas 
pelos países considerem o contexto em que estão inseridas, os aspectos comportamentais 
e os riscos aos quais as organizações estão submetidas. Essa estratégia é dividida em três 
pilares: a construção de um sistema de integridade coerente e abrangente; a promoção de 
uma cultura de integridade pública e; uma prestação de contas eficaz.   
 
Dessa forma, discutir integridade em uma organização envolve temas como conduta ética, 
orientações e exemplos das lideranças, processos e divisões de trabalho, políticas de 
incentivo a determinados comportamentos, sistemas de prestação de contas, processos de 
monitoramento e uso de recursos e as interações com a sociedade em geral.   
 
O desenvolvimento de uma cultura organizacional baseada em elevados valores padrões 
de conduta constitui uma política fundamental a ser constantemente promovida e 
incentivada pelos gestores que visa proteger a FeSaúde contra riscos de corrupção e 
garantir a adequada prestação de serviços à sociedade.   
 
A gestão da integridade é considerada componente fundamental da boa governança, 
condição que traz legitimidade, confiabilidade e eficiência. Uma gestão da integridade bem 
desenvolvida, onde todos os sistemas (correição, controles internos, gestão da ética, dentre 
outros) são bem coordenados, favorece aos empregados públicos a tomarem decisões em 
função de critérios técnicos, e não com base em interesses particulares, o que, por sua vez, 
aumenta a qualidade na prestação dos serviços públicos.   
 
O Plano de Integridade busca criar mecanismos de integridade pública que sistematizem 
as práticas desenvolvidas na fundação como forma de alinhá-las aos valores, princípios e 
normas éticas que sustentam os objetivos institucionais e o interesse público. 
 
A atual revisão do Plano de Integridade da FeSaúde se baseia na Lei Municipal de Niterói 
n° 3.466/2020, que institui a Política de Integridade e Compliance municipal, no Decreto 
Municipal nº 13.877/2021, que regulamenta o Plano de Integridade do Município de Niterói, 
no Decreto Municipal nº 14.293/2022, que institui o Código de Ética e Integridade do Agente 



 

 

Público Municipal e no Decreto Municipal nº 13.425/2019, que dispõe sobre a Política de 
Gestão de Riscos do Poder Executivo do Município de Niterói. 
 
O Plano de Integridade PREVINE FESAÚDE também é balizado nos seguintes normativos 
internos: 
 

1. Código de Ética e Conduta: 
 
A Resolução de Diretoria Executiva nº 01, de 10 de janeiro de 2024, aprovou o novo Código 
de Ética da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde. O Código de Ética e Conduta 
estabelece os princípios e normas de conduta ética aplicáveis a todos os empregados 
públicos da FeSaúde, sem prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais 
e regulamentares, em especial o Código de Ética e Integridade do Agente 
Público Municipal, instituído pelo Decreto Municipal nº 14.293/2022, e define 
os padrões de comportamento e de atuação desejáveis que contribuam para 
a melhoria contínua dos serviços prestados à população. O documento está 
disponível no portal da fundação e pode ser acessado através do QR Code 
ao lado. 
 
 

2. Regulamento das Normas de Conduta e Gestão de Consequências: 
 
O Regulamento das Normas de Conduta e Gestão de Consequências, da Fundação Estatal 
de Saúde de Niterói, tem por objetivo a formalização e publicização de seus procedimentos 
disciplinares, bem como a definição de critérios objetivos para aplicação destes, com 
amparo legal na Constituição Federal de 1988, nos artigos das Leis Trabalhistas (CLT), no 
Decreto Municipal nº 14.107/2021, Decreto Municipal 14.293/2022 e demais normas 
internas que regem as relações de trabalho. 
A Resolução de Diretoria Executiva nº 01, de 13 de abril de 2023, regulamentou as normas 
de conduta e gestão de consequências da Fundação Estatal de Saúde de Niterói. 
 
 

3. Plano de Logística Sustentável: 
 
O Plano de Gestão de Logística Sustentável – PLS é uma ferramenta de planejamento, 
com objetivos e responsabilidades definidas, bem como ações, metas, prazos de execução 
e mecanismos de monitoramento e avaliação, cujo objetivo é permitir o estabelecimento de 
práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos e processos na Fundação Estatal 
de Saúde de Niterói – FeSaúde. 
 
A Resolução de Diretoria Executiva nº 03, de 04 de setembro de 2024, 
aprovou o Plano de Logística Sustentável da Fundação Estatal de Saúde de 
Niterói. O documento está disponível no portal da fundação e pode ser 
acessado através do QR Code ao lado.  



 

 

 PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DO PLANO DE INTEGRIDADE DA FESAÚDE 
 
 
O Plano de Integridade PREVINE FESAÚDE no âmbito da FeSaúde é planejado pela 
gerência de Controle Interno, Riscos e Compliance no início de cada ciclo de avaliação, 
executado pelas diretorias da FeSaúde, com monitoramento contínuo da gerência de 
Controle Interno, Riscos e Compliance e avaliação da CGM – Niterói ao final de cada biênio. 
 
O processo de diagnóstico, identificação e proposição de ações para mitigar os principais 
riscos identificados na FeSaúde irá subsidiar a elaboração do Plano de Integridade da 
FeSaúde com o objetivo de aprimorar os processos internos e melhorar o nível do serviço 
prestado a população do município de Niterói. 
 
 
 
  



 

 

METODOLOGIA UTILIZADA PARA O GERENCIAMENTO DE RISCOS NA FESAÚDE 

 
 
A Gestão de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 
na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à 
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade 
da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos. Para cada risco 
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos 
riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o 
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.  
 
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos de fraude e corrupção, operacional, 
tecnologia da informação, patrimonial e legal. O risco é uma função tanto da probabilidade 
como da medida das consequências. Desse modo, o nível do risco é expresso pela 
combinação da probabilidade de ocorrência do evento e das consequências resultantes no 
caso de materialização do evento, ou seja, do impacto nos objetivos  
 
O Mapa de Gerenciamento de Riscos apresenta a identificação e a análise dos principais 
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer 
a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos. Para cada 
risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência, a 
identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das 
ações de tratamento dos riscos.  
 
O quadro a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para 
a definição dos critérios de classificação do nível de risco da FeSaúde.  
 
  



 

 

Quadro 1 – Escala de Impacto e Probabilidade de riscos da FeSaúde 
 
ESCALA DE IMPACTO (1 a 5)  

1. muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins 

práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado.  

2. baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o 

alcance da maior parte do objetivo/resultado.  

3. médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado.  

4. alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/ resultado.  

5. muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado.  

ESCALA DE PROBABILIDADE (1 a 5):  

1. raro: acontece apenas em situações excepcionais. Não há histórico conhecido do 

evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência.  

2. pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência 

no prazo associado ao objetivo.  

3. provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 

indícios que possa ocorrer nesse horizonte.  

4. muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo 

ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte.  

5. praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

 

Fonte: Adaptado do Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de riscos/ Tribunal de Contas 

da União. – Brasília :TCU, Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex), 2018.  

 

 

 

 

 



 

 

Quadro 2 - Matriz Impacto e Probabilidade de riscos da FeSaúde 

 

Fonte: Adaptado do Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de riscos/ Tribunal 

de Contas da União. – Brasília :TCU, Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex), 2018. 

 

Quadro 3 – Nível de Risco e critérios de priorização para o seu tratamento 

 

Fonte: Adaptado do Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de riscos/ Tribunal de Contas 

da União. – Brasília :TCU, Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex), 2018. 

 

 

  



 

 

Desta forma, o gerenciamento de riscos deve abranger as seguintes etapas:  

I - Identificação de riscos:  

a) reconhecimento e descrição dos riscos aos quais a FeSaúde está exposta, e as principais 

causas e efeitos; e  

b) classificação por seu tipo e natureza, de maneira promover um entendimento comum 

dos riscos entre todas as áreas da FeSaúde;  

II – Análise qualitativa de sua probabilidade e impacto visando à definição dos atributos a 

serem utilizados na priorização das ações de avaliação de riscos;  

III – avaliação de riscos, contendo:  

a) controles existentes devidamente identificados, apurando se assim, os riscos residuais; 

b) identificação priorizada dos riscos, levando-se em consideração os seguintes aspectos: 

1. as medidas de probabilidade e severidade apuradas na fase de análise; 

2. os objetivos institucionais aos quais estão relacionados; e  

3. custos e complexidade de implementação dos controles necessários para tratamento. 

c) a seleção dos riscos a serem tratados deve levar em consideração os níveis de prioridade 

apurados.  

IV – Tratamento de riscos, devendo:  

a) definir o tratamento que será dado aos riscos e como esses devem ser monitorados e 

comunicados às partes envolvidas; e 

b) tratar os riscos consiste em decidir entre evitá-los, mitigá-los (definição de planos de 

ação e controles internos), compartilhá-los ou aceitá-los.  

V - Monitoramento dos riscos;  

VI - Comunicação dos riscos; e  

VII - Melhoria contínua do processo de gestão de riscos. 

 



 

 

BENEFÍCIOS ESPERADOS  

 

O Gerenciamento de Riscos da Fundação Estatal de Saúde de Niterói busca: 

Prevenção de fraudes e corrupção: Implementação de controles internos para evitar 

irregularidades financeiras e administrativas. 

Melhoria na gestão de recursos: Identificação e mitigação de riscos operacionais, 

garantindo maior eficiência no uso dos recursos públicos. 

Fortalecimento da cultura de integridade: Promoção de valores éticos entre os 

empregados públicos da fundação, incentivando boas práticas e conformidade com normas 

legais. 

Aprimoramento da tomada de decisões: Uso de metodologias estruturadas para avaliar 

riscos e definir estratégias de mitigação, reduzindo incertezas e impactos negativos. 

Proteção da reputação institucional: Monitoramento contínuo para evitar danos à 

imagem da FeSaúde e garantir a confiança dos usuários dos serviços de saúde geridos 

pela fundação. 

Maior transparência e prestação de contas: Implementação de mecanismos que 

facilitam o acesso às informações e o acompanhamento das ações da instituição. 

 














